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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 654/PRES, de 28 de julho de 2016. 

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições lhe são 

conferidas pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e, ainda, considerando a necessidade de realização de estudos sobre a 

força de trabalho da Fundação; considerando que está sendo realizado o concurso público da Funai para provimento de cargos, 

mas sem previsão para as nomeações; considerando a necessidade de estabelecimentos de regras e percentuais específicos para a 

concessão de licenças e afastamentos para capacitação, a fim de evitar defasagem dos quadros nas unidades, resolve: 

Art. 1º Suspender, por prazo indeterminado, as concessões de licença capacitação e de afastamento para participação em 

programas de pós-graduação aos servidores do Quadro de Pessoal Permanente desta Fundação. 

Art. 2º Os casos excepcionais, extraordinários ou omissos serão deliberados pela Diretoria Colegiada da Funai.  

Art. 3º Revogar a Portaria nº 449/PRES, de 12 de maio de 2016, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 04-05, de 13 de 

maio de 2016. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTUR NOBRE MENDES 

Presidente Substituto 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA Nº 58/DAGES, de 28 de julho de 2016. 

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores MARIA ILDEFONSO GRANGEIRO GUALBERTO, matrícula nº 0075007, CPF nº 

113.875.301-78, e FRANCISCO JORGE GUIMARÃES, matrícula nº 446476, CPF nº 271.102.901-82, como Gestores de 

Contrato, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 006/2016, celebrado entre esta 

Fundação Nacional do Índio - FUNAI e a Companhia de Saneamento Ambiental - CAESB, CNPJ nº 00.082.024/0001-37. 

Art. 2º Designar a servidora ANA PAULA PRADO GUIMARÃES, matrícula nº 1579519, CPF nº 015.688.981-18, como fiscal 

administrativa, para acompanhar a execução do referido contrato.  

Art. 3º Os Gestores titular e substituto, bem como a fiscal, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14 

de setembro de 2015. 

Art. 4º Revogar Portaria nº 14/DAGES, de 23 de março de 2016, publicada na Separata do Boletim de Serviço n° 02-03, de 24 

de março de 2016. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia. 

JANICE QUEIROZ DE OLIVEIRA 

Diretora 
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PORTARIA Nº 59/DAGES, de 28 de julho de 2016. 

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores FRANCISCO JORGE GUIMARÃES, matrícula nº 446476, CPF nº 271.102.901-82 e MARIA 

ILDEFONSO GRANGEIRO GUALBERTO, matrícula nº 0075007, CPF nº 113.875.301-78, como Gestores, titular e substituto, 

para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 013/2016, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - 

FUNAI e a Companhia Energética de Brasília – CEB, CNPJ n° 07.522.669/0001-92. 

Art. 2º Designar a servidora ANA PAULA PRADO GUIMARÃES, matrícula nº 1579519, CPF nº 015.688.981-18, como fiscal 

administrativa, para acompanhar a execução do referido contrato.  

Art. 3º Os Gestores titular e substituto, bem como a fiscal, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14 

de setembro de 2015. 

Art. 4º Revogar Portaria nº 23/DAGES, de 26 de abril de 2016, publicada na Separata do Boletim de Serviço n° 04, de 27 de 

abril de 2016. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia. 

JANICE QUEIROZ DE OLIVEIRA 

Diretora 

 

CORREGEDORIA 

RETIFICAÇÃO 

Retificar a Portaria nº 109/CORREG/FUNAI/MJ, de 27 de julho de 2016, publicada no Boletim de Serviços da FUNAI – ano 29 

– Número 07 – p.3, de 28 de julho de 2016, que prorrogou os trabalhos da Comissão Processante n° 08620.032806/2013-02, de 

modo que onde se lê: “Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação”, leia-se: “Esta Portaria entra em vigor a partir do 

primeiro dia subsequente ao fim do prazo anterior”. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

RETIFICAÇÃO 

Retificar a Portaria nº 110/CORREG/FUNAI/MJ, de 27 de julho de 2016, publicada no Boletim de Serviços da FUNAI – ano 29 

– Número 07 – p.4, de 28 de julho de 2016, que prorrogou os trabalhos da Comissão Processante n° 08620.003288/2010-69, de 

modo que onde se lê: “Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ”, leia-se: “ Esta Portaria entra em vigor a partir do 

primeiro dia subsequente ao fim do prazo anterior”. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 
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DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE LIMITES  
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